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REGULAMENTO DA CAMPANHA ELEITORAL
A Comissão de Consulta Prévia (CCP)/FACALE, constituída pela Resolução nº 67 de 25 de abril de 2011 do Conselho Diretor da FACALE, considerando que a Campanha deve se constituir num instrumento de aprimoramento do processo de escolha de uma autoridade universitária; que ela deve assegurar a transparência e a visibilidade das motivações das candidaturas e de seus respectivos projetos de gestão universitária; que ela deve garantir a realização de debates, fazendo sobressair a exposição de ideias e de propostas, fixa as seguintes normas para a condução da Campanha Eleitoral:
1 – Os materiais permitidos na Campanha são cartazes, folhetos e outros impressos, placas, canetas, estandartes, banners, faixas, bonés, chaveiros, camisetas, adesivos.
2 – A fixação de cartazes, placas, estandartes, banners e faixas poderá ser realizada apenas nas dependências do Bloco Profº  José Pereira Lins.

3 – O material de propaganda não poderá criar danos ao patrimônio público, dificultar ou impedir o uso do Bloco e a circulação de pessoas e/ou veículos.

4 – A divulgação da Campanha em sítio de internet e/ou por mensagens de correio eletrônico poderá ser realizada desde que o site seja registrado na Comissão Eleitoral, e o endereço do remetente da mensagem do e-mail não seja institucional ou funcional da UFGD.

5 – Os candidatos deverão entregar à CCP um exemplar de todo o material impresso utilizado na campanha, no máximo até às 17 horas do dia anterior em que começar a ser veiculado.

6 – As atividades de campanha não poderão acontecer nas salas de aula nem nos laboratórios, durante as aulas.
7 – A veiculação de propaganda eleitoral por equipamento sonoro não é permitida.

8 – A campanha eleitoral só poderá ser realizada até o dia anterior ao da votação.

9 – Quaisquer condutas antiéticas, injuriosas, difamatórias ou caluniosas nos atos da campanha ficam vedadas. 
10 – Os candidatos não poderão oferecer, prometer, ao eleitor, qualquer vantagem com o objetivo de obter voto.

11 – Os casos omissos serão resolvidos pela CCP.

Estas normas deverão ser respeitadas pelos candidatos, assim como as estabelecidas no Regulamento de Consulta Prévia para escolha de Diretores e Vice-diretores das Unidades Acadêmicas da Universidade Federal da Grande Dourados – UFGD Quadriênio 2011 – 2015, e sua violação implicará advertência por escrito, ou cassação do registro de candidatura. Atitudes durante a Campanha consideradas inadequadas, por um ou mais membros da Comunidade Universitária, deverão ser levadas por escrito à CCP.
Dourados, 6 de  maio de 2011
Comissão de Consulta Prévia
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